
; , fir
l 

Rub. 

~. 

P.Exeoutivo 
l!I8lado de Mato Grosao D.Of. 22/8/66 

LEI NR 2.655. DE 19 DE AGOSTO DE 1 966. 

Abre o orédito espeoial de Cr$ ••• 
49.576.000~ para o fim que menoiona. 

• • 

Paço saber que a Assembl~ia Legislativa do Estado deore-
-

ta eeu sanoiono a seguinte Lei: 

Artigo III - Fica aberto, no oorrente exeroíoio na FeL! 
CIA MILITAR'DQ.ESTADO, o orédito espeoial de Cr$ 49.576.000 ( QU! 
BENTA E NOVE MILHOES QUINHENTOS E SETENTA E SEIS MIL CRUZEIROS) , 
suplementar a verba - 3.1.2.0 - Material de Consumo - oonsignação 
3.1.2.2.1 - Vestuários e calçados -.do vigente orçamento. 

Artigo 21l - As despesas deoorrentes oom a execução da 
presente lei, serão oobertas dom, o'excesso de arreoadação que 08 

"índioes técnioos autorizam prever. 

Artigo 31l - Esta lei entrará em vigor na data de sua p~ 
·.blioação, revogaa.as as disposições em contrário. 

Paláoio Alenoastro, em Cuiabá t 19 de agSsto. de 1 966 
l451l da Independênoia e 781l da Repúblioa. 
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